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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/2026


EMENTA: Concede Medalha Ilda Cordeiro Brandão, Medalha de Honra ao Mérito, a Sr.ª HERMILA ROBERTA PIRES GUEDES.


O VEREADOR RONY RUSSO SIMÕES GOMES DE BRITO, submete à apreciação do Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedida a MEDALHA ILDA CORDEIRO BRANDÃO, Medalha de Honra ao Mérito a Sr.ª HERMILA ROBERTA PIRES GUEDES.
Art. 2º - O Presidente da Câmara de Vereadores convocará a Sessão Solene, para entrega da honraria ora concedida.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cabrobó, aos 17 dias do mês de março de 2026.


Vereador Rony Russo Simões Gomes de Brito
Autor






Justificativa de Concessão: Medalha Hilda Brandão
Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Colegas Vereadores,
Submeto a esta Casa a indicação da Medalha Hilda Brandão à ilustre cidadã cabroboense Hermila Guedes, com base nos motivos expostos a seguir:
1. Relevância Cultural e Artística
Hermila Guedes é, hoje, uma das atrizes mais respeitadas do Brasil.
2. Projeção de Cabrobó e do Sertão
Ao levar o nome de Cabrobó para os maiores festivais de cinema do mundo (incluindo Veneza e Cannes), Hermila atua como uma embaixadora da nossa terra. Sua trajetória prova que o talento nascido às margens do Rio São Francisco é universal e capaz de conquistar o reconhecimento da crítica internacional, valorizando a nossa identidade cultural.
3. Exemplo e Inspiração
[bookmark: _GoBack]A concessão da Medalha Hilda Brandão — destinada àqueles que se destacam com excelência em sua área de atuação — é mais do que justa. Hermila representa a persistência e a maestria técnica. Ela serve de inspiração para os jovens artistas de nossa cidade, demonstrando que a dedicação e o amor à arte podem romper fronteiras geográficas.
4. Mérito da Homenagem
Homenagear Hermila Guedes é, em última análise, homenagear a própria força do povo cabroboense. É reconhecer que nossa cidade é berço de mentes brilhantes que contribuem para o patrimônio imaterial do Brasil.
Por todo o exposto, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação desta honraria, celebrando a vida e a obra desta grande artista que tanto nos orgulha.
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